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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
OBJETO: Contratação direta, em caráter emergencial, de empresa especializada na 
prestação de serviços de apoio administrativo. 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:  

CEDEC - Coordenadoria Estadual da Defesa Civil 

DER - Departamento de Estradas e Rodagem 

FUNDEPAR - Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional 

IAT - Instituto Água e Terra 

IDR - Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná 

REPR - Receita Estadual do Paraná 

SEAP - Secretaria de Estado da Administração e da Previdência 

SEDEST - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável 

SEEC - Secretaria de Estado da Cultura 

SEFA - Secretaria de Estado da Fazenda 

SEMIPI - Secretaria de Estado da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa 

SESA - Secretaria de Estado da Saúde 

SESP - Secretaria de Estado da Segurança Pública – Polícia Civil do Paraná 

SETU - Secretaria de Estado do Turismo 

 

Em cumprimento ao estabelecido no parágrafo único do art. 151 do Decreto 

Estadual nº 10.086/2022, o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi concebido 

com o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação do objeto em 

questão, serviços continuados de apoio administrativo, para o atendimento das 

necessidades da Administração Pública do Estado do Paraná. 

A mencionada demanda surgiu em decorrência da necessidade dos serviços 

administrativos, estando a presente contratação alinhada com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

                                                 
1 Parágrafo único. O estudo técnico preliminar deverá ser devidamente aprovado pela autoridade 
máxima do órgão ou entidade demandante ou a quem ela delegar, por meio de despacho motivado, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como os elementos contidos no 
orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso. 
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Ante o exposto, APROVO o Estudo Técnico Preliminar de forma consoante 

ao preconizado no parágrafo único, do art. 15, do Decreto Estadual nº 

10.086/2022 e na Resolução SEAP nº 8.168/2025, art. 1º2. 

 
 
 
 

(Datado e assinado eletronicamente) 

Vinicius Augusto Moura 
 Diretor de Operações e Serviços – DOS/SEAP 

                                                 
2 Art. 1.º Fica delegada aos chefes de Departamentos indicados nos incisos a seguir, a atribuição de 
aprovar os Estudos Técnicos Preliminares os Termos de Referências dos processos licitatórios, 
Dispensas à Licitação e Compras Diretas: (...) II - Departamento de Operações e Serviços - DOS;  
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